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PROJETO DE LEI N° 

Alak 
SARANDI 

1482/ 06

SÚMULA:- Denomina Quadra de Esportes da Escola 

Municipal José Polo, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, denominada de 

"CLAUDEMIR FREGONEZI - XUXA", a Quadra de Esportes da Escola Municipal José 

Polo, situada na Rua Canadá, 468 - Jardim Castelo, neste Município. 

Art. 2° - Para fazer face às despesas decorrentes com a 

execução desta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar-se de 

verba orçamentária constante do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

publicação. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário. 

PAIS C PAL, 03 de outubro de 2006 

AP 0 FARIAS SPADA 
Prefeito Mu cipal 


